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Portaria

 
 

 
 

     
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária CINTHIA SOUZA BARRETO e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 440, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, CINTHIA SOUZA BARRETO, admitida em 

21/08/2007, CPF nº 016.581.365-27, RG nº 0817138005 – SSP/BA, CTPS nº 9939447 

– Série nº 00010-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC na função de PROFESSORA, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO referente ao período 2008-2013, devendo gozá-la no período de 

01/06/2017 a 30/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária ANA MARIA DE JESUS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 441, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ANA MARIA DE JESUS, admitida em 01/07/1991, 

CPF nº 411.387.915-04, RG nº 4521782 – SSP/BA, CTPS nº 00544 – Série nº 00023-

BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 

E LAZER - SEMEC na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 90 dias de 

LICENÇA PRÊMIO referente ao período 2001-2005, devendo gozá-la no período de 

01/06/2017 a 30/08/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária JOANA 
DARQUE DE FARIAS PINHEIRO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 442, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOANA DARQUE DE FARIAS PINHEIRO, admitida 

em 05/02/1999, CPF nº 425.032.135-53, RG nº 04556276653 – SSP/BA, CTPS nº 

62852 – Série nº 00020-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SEMUS na função de TÉCNICA ENFERMAGEM , 30 dias de FÉRIAS referente ao 

período 2016-2017, devendo gozá-la no período de 01/06/2017 a 30/06/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária JEISA 
BITTANCURT LEITE e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 443, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JEISA BITTANCURT LEITE, admitida em 

20/07/2001, CPF nº 012.775.595-03, RG nº 1012224082 – SSP/BA, CTPS nº 64534 – 

Série nº 00068-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS na 

função de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , 30 dias de FÉRIAS referente ao 

período 2015-2016, devendo gozá-la no período de 01/06/2017 a 30/06/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária 
VANILDE BISPO DOS REIS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 444, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, VANILDE BISPO DOS REIS, admitida em 

05/02/1999, CPF nº 903.276.245-15, RG nº 056063309 – SSP/BA, CTPS nº 35031 – 

Série nº 00032-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS na 

função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , 30 dias de FÉRIAS referente ao 

período 2016-2017, devendo gozá-la no período de 01/06/2017 a 30/06/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária LEIDE 
DE JESUS SANTOS e dá outras providências. 

PORTARIA Nº 445, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, LEIDE DE JESUS SANTOS, admitida em 03/01/2005, 

CPF nº 031.680.825-38, RG nº 1441711554 – SSP/BA, CTPS nº 8094852 – Série nº 

00010-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS na função 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , 30 dias de FÉRIAS referente ao período 

2014-2015, devendo gozá-la no período de 01/06/2017 a 30/06/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária 
EDEILSA DOS SANTOS OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 446, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, EDEILZA DOS SANTOS OLIVEIRA, admitida em 

01/01/2005, CPF nº 130.067.868-23, RG nº 0391741233 – SSP/BA, CTPS nº 11308 – 

Série nº 00038-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS na 

função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM , 30 dias de FÉRIAS referente ao período 

2015-2016, devendo gozá-la no período de 01/06/2017 a 30/06/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário JOÃO 
DANIEL DE OLIVEIRA LIMA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 447, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOÃO DANIEL DE OLIVEIRA LIMA, admitido em 

25/01/2010, CPF nº 043.259.085-44, RG nº 14508888984 – SSP/BA, CTPS nº 3070064 

– Série nº 00020-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE , 30 dias de FÉRIAS referente ao 

período 2014-2015, devendo gozá-la no período de 01/06/2017 a 30/06/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário 
MELQUIADES MENEZES DA CRUZ e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 448, DE 31 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MELQUIADES MENEZES DA CRUZ, admitido em 

05/02/1999, CPF nº 572.338.375-20, RG nº 0536050716 – SSP/BA, CTPS nº 62886 – 

Série nº 00044-BA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV 

na função de VIGILANTE , 30 dias de FÉRIAS referente ao período 2015-2016, 

devendo gozá-la no período de 01/06/2017 a 30/06/2017. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA 

BAHIA, em 31 de maio de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 

Prefeita 

 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Centro, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 - Telefone:(73) 3537-2125              
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 
 

Nomeia o SR. NEIDIVAL ALVES NERY para a 
função de COORDENADOR DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 450, DE 1º DE JUNHO DE 2017. 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso IX, Art. 91, inciso II, alínea “a” 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOMI. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica nomeado o SR. NEIDIVAL ALVES NERY, portador da cédula de 
identidade nº 10074091-00, SSP/Ba e CPF nº 021.264.215-46, para o cargo 
comissionado de provimento temporário de COORDENADOR DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL. 
 
Art. 2º. O nomeado apresentou todas as certidões exigidas pela Resolução nº 156, de 08 
de agosto de 2012, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), e Declaração de 
Bens, estando apto à designação para função de confiança ou a nomeação para cargo em 
comissão nos termos da Lei. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de junho de 2017. 

 

 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita 
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